INDICAÇÃO Nº 
102
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam adotadas providências junto ao órgão competente, a imediata elaboração de estudos necessários visando o aumento na distribuição de medicamentos do Programa Dose Certa para o Município de Estância Turística de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

O município de Estância Turística de São José do Barreiro é a porta de entrada para o Parque Nacional da Serra da Bocaina. Localizada no Vale do Ribeira, entre o Rio de Janeiro e São Paulo.Com 1750 metros de altitude, em média, a cidade oferece um cenário natural abrangendo matas nativas, cachoeiras e inúmeros exemplares da fauna da Mata Atlântica, 

 Barreiro (como é conhecida por seus habitantes) possui diversas fazendas do período cafeeiro que ostentam toda a riqueza e grandiosidade que esta região viveu. Atualmente, sua economia gira em torno do turismo ecológico, contando com hospedagens e excursões durante todo o ano.


A cidade encontra-se a 262 Km da Capital, com uma população estimada em 4.500 (quatro mil e quinhentos habitantes), na sua maioria moradora da zona rural e, em virtude da grande demanda turística,  que solicitamos o aumento na distribuição de medicamentos do Programa Dose Certa para melhor atender nossos visitantes.


Entendo como plausível e emergencial a solicitação, com o objetivo de amenizar a atual situação vivida pelos moradores e turistas, além de contribuir para o progresso do município.

Tal expediente, sem dúvida, estará revestido do maior interesse social na medida em que trará grandes benefícios à população de Barreiro.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PRONA
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